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RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO À IMAGEM. 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL DO TERMO "ACUSADO" PARA 
REFERIR-SE AO RECORRENTE. LIBERDADE DE 
IMPRENSA. AUSÊNCIA DE ABUSO.

1. A imagem é forma de exteriorização da personalidade inserida na 
cláusula geral de tutela da pessoa humana (art. 1°, III, da CF e En. 
274 das Jornadas de Direito Civil), com raiz na Constituição 
Federal e em diversos outros normativos federais, sendo 
intransmissível e irrenunciável (CC, art. 11), não podendo sofrer 
limitação voluntária, permitindo-se a disponibilidade relativa, desde 
que não seja de forma geral nem permanente (En. 4 das Jornadas de 
Direito Civil). 

2. Mesmo nas situações em que há alguma forma de mitigação, não 
é tolerável o abuso, estando a liberdade de expressar-se limitada à 
condicionante ética do respeito ao próximo e aos direitos da 
personalidade. 

3. Compulsando os autos, é possível verificar, em consonância com 
a moldura fática estabelecida pela instância ordinária, que a simples 
utilização do termo "acusado" para referir-se ao recorrente não tem 
o condão de acarretar dano à imagem e à honra, fazendo parte do 
animus narrandi e informandi.

4. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
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interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente) e Marco Buzzi votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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